
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) 
VESTIBULAR PARA INGRESSO NO CURSO DE 

GRADUAÇÃO – LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO 
EDITAL Nº 6 – UnB/EDUCAÇÃO DO CAMPO, DE 18 DE JULHO DE 2011 

 
A Universidade de Brasília (UnB) torna pública a realização de vestibular, em junho de 2011, 

destinado a selecionar candidatos para ingresso no curso de Licenciatura em Educação do Campo. 
1 Relação dos candidatos aprovados e convocados para o 2º semestre de 2011, na seguinte sequência: 
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000101, Adao Fernandes da Cunha / 10000121, Adilene Pereira dos Santas / 10000520, Altobeli 
Gonçalves de Jesus / 10000074, Ana Lina dos Santos Silva / 10000441, Ana Paula Lopes / 10000161, 
Aurea Maria Pulino Maia / 10000309, Bertolino da Silva Fernandes / 10000268, Cassia Pereira Marinho / 
10000389, Catia Regina Rosa Fernandes / 10000019, Celuta dos Santos Rosa Moreira / 10000463, 
Cristiane do Nascimento Borges da Costa / 10000576, Davi Rodrigues de Souza / 10000278, Dina 
Moreira de Aquino / 10000115, Diranice Cesario dos Santos / 10000583, Dirany Nunes do Prado / 
10000060, Ducimar Carvalho dos Santos / 10000080, Eliane Alves de Sousa / 10000428, Emerson Nunes 
de Souza / 10000114, Eriene dos Santos Rosa / 10000103, Erildo Fernandes de Souza / 10000128, Eva da 
Cunha Fernandes / 10000369, Fernando Marques Xavier da Costa / 10000188, Franciely dos Santos 
Camargo de Carvalho / 10000460, Garcino Reinaldo da Silva / 10000077, Genildo Fernandes Gonçalves / 
10000447, Giselle Aparecida Ribeiro Guimaraes / 10000100, Halana Ferreira da Silva / 10000107, Iron 
Moreira Dias / 10000199, Isabella Maria da Silva Rodrigues / 10000541, Jaine Aparecida Santana Soares 
/ 10000497, Jainilson Aparecido Santana Soares / 10000564, Janaine Fernandes Rocha / 10000104, 
Jessica da Silva Brito / 10000239, Jilvani Farias dos Santos / 10000237, Josilene de Almeida Rocha / 
10000464, Josinei Gonçalves dos Santos / 10000400, Lerecy dos Satos Rosa / 10000164, Luana dos 
Santos Rosa / 10000581, Lucineia Jose de Souza / 10000285, Lurdes Edeltrudes da Silva / 10000168, 
Maria Aparecida Paulina dos Santos / 10000059, Maria da Silva Santos / 10000584, Maria de Lourdes 
Barboza de Souza / 10000423, Maria Nilza Pereira Noleto / 10000208, Maria Pereira dos Santos / 
10000109, Nivaldo Bento de Araujo Junior / 10000502, Paulo Camilo Leal / 10000297, Raquel Costa 
Oliveira / 10000132, Reginaldo Ferreira da Silva / 10000149, Renivan Josede Torres / 10000123, Romes 
dos Santos Rosa / 10000438, Rosilda Alves Coutinho / 10000017, Selma de Almeida Bernardes / 
10000517, Thiago Martins / 10000283, Valdir Fernandes da Cunha / 10000370, Valquiria Fernandes Dias 
/ 10000134, Vanessa da Silva Malta / 10000563, Vera Lucia Barreto de Oliveira / 10000433, Victor 
Afonso Alves de Oliveira / 10000310, Viviane Fernandes da Conceiçao. 
2 DO REGISTRO ACADÊMICO 
2.1 Os candidatos convocados para o registro deverão apresentar-se no seguinte endereço: UnB – 
Planaltina – Campus Universitário de Planaltina, Área Universitária – Secretaria de Apoio Acadêmico, nº 
1 – Vila Nossa Senhora de Fátima, Planaltina/DF – Telefones: 3107-8002 (8003, 8012, 8068), no período 
de 5 de setembro de 2011 a 5 de outubro de 2011. 
2.2 O registro de candidatos selecionados far-se-á mediante apresentação dos seguintes documentos: 
documento de identidade; certificado de alistamento militar – para candidatos do sexo masculino; CPF; 
título de eleitor, acompanhado de comprovante de votação ou de justificativa de não-votação na última 
eleição, de ambos os turnos, se for o caso; histórico escolar de ensino médio e certificado de conclusão 
de ensino médio. 
2.3 A documentação prevista no subitem 2.2 deste Edital deverá ser apresentada em cópia autenticada 
ou original e cópia, caso em que a autenticação será feita pelo próprio Posto Avançado da SAA. 
2.4 Os candidatos selecionados que não comparecerem para efetivar o registro no prazo estabelecido 
ou que não apresentarem a documentação completa para o registro acadêmico perderão o direito ao 
ingresso na UnB. 



2.5 O registro acadêmico poderá ser feito por terceiros, exigindo-se, neste caso, procuração simples de 
próprio punho do candidato, sem necessidade de reconhecimento de firma, acompanhada do 
documento de identidade original do procurador, bem como dos documentos do candidato, referidos 
no subitem 2.2 deste edital. 
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